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Contr 0063 CIEE 

 
CONTRATO Nº 0063/2014 

 
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Dr. José de Miranda Ramos n.º 455, centro, na cidade de Xanxerê-SC, com CNPJ sob  n.º 
83.009.860/0001-13, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ADEMIR JOSÉ GASPARINI, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado nesta cidade de Xanxerê, portador da R.G. nº 1.015.291 SSP/SC e CPF nº 
386.038.889-49, denominado para este instrumento particular simplesmente de CONTRATANTE e do 
outro lado: 
 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO ESTADO DE SANTA CATARINA – CIEE/SC, 
associação de assistência social, sem intuito lucrativo de utilidade pública estadual e federal, inscrito no 
CNPJ sob o nº 04.310.564/0001-81, com sede central à Rua Antônio Dib Mussi, 473, centro, Florianópolis-
SC, neste ato representado por seu Superintendente Executivo Sr. ANIBAL DIB MUSSI, RG n° 3656339-0, 
CPF n° 157.229.299-72, doravante denominado CONTRATADO, de comum acordo e com amparo legal 
na Lei Federal n.º 8.666/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94 e Lei n.º 9.648/98, firmam o presente que se 
regerá pelas Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Têm por objeto este contrato a cooperação entre as partes, visando o desenvolvimento de atividades 
conjuntas capazes de propiciar a promoção da integração ao mercado de trabalho e a formação para o 
trabalho, de acordo com a Lei n° 11.788 de 25 de setembro de 2008 e com a Lei n° 9.394 de 20 de dezembro 
de 1996 – Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional, através do estágio, que obrigatório ou não, 
deverá ser pedagogicamente útil e por isso, de interesse curricular, entendido como um ato educativo 
escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – Faz parte integrante deste Contrato, independente de sua transcrição, as 
peças constantes do Processo de Licitação n° 0077/2014 – Dispensa de Licitação nº 0018/2014. 

CLÁUSULA  SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá sua vigência a partir de sua assinatura, vigorando por 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogado através de termo aditivo até o máximo de 60 (sessenta) meses, ou rescindido por iniciativa 
de qualquer das partes, mediante aviso com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por inadimplência 
de suas cláusulas e demais situações previstas em lei.    
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS 
A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância de R$ 42,00 (quarenta e dois reais) p/ 
estudante/mês que estiver realizando estágio em suas dependências, para ressarcimento das despesas 
com a implementação e operacionalização do estágio.    
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – Esse valor prevalecerá até o momento em que contingências econômicas 
justifiquem sua alteração. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA – O valor mensal das Bolsas Auxílios corresponderá a 80% (oitenta por 
cento) do menor vencimento base do município, por uma jornada de trabalho diária de 04 (quatro) horas 
de segundas a sextas-feiras, independentemente do nível do estagiário bolsista, de acordo com a Lei n° 
AM. 2636 de 20 de agosto de 2001. 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS  

Os pagamentos serão efetuados até 5º dia do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – A Contratante poderá sustar o pagamento de qualquer parcela, no todo 
ou em parte, nos seguintes casos: 
a) Serviços Prestados fora dos padrões técnicos e da qualidade atribuível à espécie, devidamente 

aprovado pela Contratante; 
b) Existência de qualquer débito para com este órgão; 
c) Descumprimento de qualquer um dos dispositivos contidos neste Contrato ou no Processo Licitatório. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS ENCARGOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA será responsável: 
 

a) Manter convênios específicos com as Instituições de Ensino, contendo as condições exigidas para a 
caracterização e definição do estágio de seus alunos; 

b) Obter da Unidade Concedente a identificação e características das oportunidades de estágio e 
sobre os respectivos Programas de Atividades a serem oferecidos; 

c) Promover o ajuste das condições de estágio definidas pelas Instituições de Ensino para emissão do 
Termo de Compromisso e Plano de Atividade do Estágio; 

d) Encaminhar à Unidade Concedente do Estágio os estudantes cadastrados e interessados na(s) 
oportunidade(s); 

e) Providenciar toda documentação referente ao estágio e encaminhar a negociação do Seguro Contra 
Acidentes Pessoais em favor do estagiário; 

f) Assessorar a Instituição de Ensino, quando acordado, em sua sistemática de acompanhamento e 
avaliação do Programa do Estágio; 

g) Notificar à Unidade Concedente do Estágio, qualquer irregularidade informada pela Instituição de 
Ensino constatada no Programa do Estágio e/ou na situação escolar dos estagiários; 

h) Efetuar o pagamento da Bolsa-Auxílio mensal ao estagiário no máximo até 5 (cinco) dias após a 
confirmação da transferência dos respectivos valores pela Unidade Concedente do Estágio. 

i) Fornecer Recibos numerados tipograficamente. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE.   
O CONTRATANTE será responsável: 
 

a) Assinar os documentos concorrentes ao estágio, na forma da lei; 
b) Efetuar o pagamento até o 5° dia útil do mês subsequente, à vista da frequência do estagiário 

bolsista, diretamente na conta de cada um; 
c) Ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades de 

aprendizagem social, profissional e cultural, bem como fornecer os dados necessários à avaliação 
das respectivas instalações; 

d) Designar um supervisor, de seu quadro pessoal, com formação ou experiência profissional na área 
de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) 
estagiários simultaneamente; 

e) Manter em favor do estagiário, Seguro Contra Acidentes Pessoais no valor de mercado, podendo 
ser apólice coletiva, encaminhada em conjunto com o CIEE/SC; 

f) Entregar ao estagiário, por ocasião de seu desligamento, um Termo de Realização do Estágio, 
contendo a indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação do 
desempenho; 

g) Manter a disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio; 
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h) Enviar à Instituição de Ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, relatório de 
atividades, com vista obrigatória ao estagiário; 

i) Formalizar as oportunidades de estágio com as Instituições de Ensino, adequando suas condições 
às exigências da legislação com assessoria do CIEE/SC nos limites do art. 5 da Lei 11.788/08; 

j) Receber os estudantes encaminhados mantendo entendimentos sobre as condições de realização 
do estágio, informando ao CIEE/SC os nomes dos selecionados para o estágio; 

k) Informar mensalmente ao CIEE/SC a frequência dos estagiários; 
l) Transferir ao CIEE/SC, mensalmente, os valores correspondentes para aplicação exclusiva na 

concessão da Bolsa-Auxílio aos estagiários da Unidade Concedente; 
m) Informar ao CIEE/SC, por meio do Termo de Rescisão do Estágio, imediatamente, toda vez que 

ocorrer rescisão de qualquer Termo de Compromisso do Estágio – TCE; 
n) Exercer, em plenitude, a parceria educacional a ser estabelecida, não permitindo o 

descumprimento das cláusulas pactuadas no Termo de Compromisso e Plano de Atividades do 
Estágio; 

o) Reduzir, pela metade, a jornada de estágio, durante o período de provas escolares, cujo calendário 
será fornecido antecipadamente pela Instituição de Ensino; 

p) Somente permitir que o estudante inicie o estágio quando o Termo de Compromisso e Plano de 
Atividades do Estágio estiver devidamente assinado por todas as partes envolvidas. 

 
CLÁUSULA SETIMA  - DA CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta dos seguintes recursos orçamentários:  

Despesa   Unid. Orç.  Código da Dotação  Descrição da Despesa 
60   07.01  2.038.3.3.90.00.00.00.00.00  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
 

               
80   07.01  2.041.3.3.90.00.00.00.00.00  MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  

 
CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as 
previstas em Lei ou regulamento de acordo com o Art. 77  a 80 da Lei n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
A contratada, em caso de inadimplência total ou parcial do presente contrato estará sujeita as seguintes 
penalidades: 
a) Advertência; 
b) As demais penalidade previstas no Art. 86 a 99 da Lei n° 8.666/93; 
c) Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura do Município de Xanxerê poderá, garantida 

a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no artigo nº 87 da Lei nº 8.666/93, 
sendo que no caso de multa esta corresponderá a 2% sobre o valor total do contrato, limitada a 10% 
do valor contratual. 

 
SUBCLÁUSULA ÚNICA – Em caso de exagerada repetitividade das faltas ou cometimento de falta mais 
grave, as penalidades serão de: 

a) Rescisão contratual; 
b) Suspensão do direito de licitar com a Contratante e, conforme o caso, até declaração de 

inidoneidade para licitar na Administração Pública Municipal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
De penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05(cinco) dias úteis da notificação, á autoridade 
superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestado a mesma, até  o julgamento do pleito. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE XANXERÊ designa como: 
a) Gestora e Fiscal deste Contrato: Méry Cristina Cozer Secretaria Municipal de Educação para o 

acompanhamento formal nos aspectos administrativos, procedimentais e contábeis e para executar o 
acompanhamento e fiscalização dos serviços in loco, devendo registrar todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à Contratada, objetivando a 
correção das irregularidades apontadas, no prazo que for estabelecido; 

 
As exigências e a atuação da fiscalização pelo MUNICÍPIO DE XANXERÊ em nada restringe a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada no que concerne à execução do objeto 
contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  - DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá á Contratante providenciar a publicação deste contrato por extrato, no prazo máximo de 20 
(vinte) dias, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO 
Este contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no Art.65 da Lei n° 8.666/93, sempre 
através de Termo Aditivo, numerado e, ordem crescente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
Fica Eleito o Foro da Comarca de Xanxerê- SC, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento contratual. 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes, a seguir, 
firmam o presente contrato, em 2(duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 
(duas) testemunhas abaixo assinadas e será arquivado na Secretaria Geral da Administração da Prefeitura 
Municipal de Xanxerê, conforme dispõe o art. 60 da Lei n° 8.666/93. 
 
Xanxerê-SC, 16 de abril de 2014. 
 
 
 
 
                MUNICÍPIO DE XANXERÊ                                 Centro de Integração Empresa Escola–CIEE/SC 

Contratante                    Contratado 
 
 
 
TESTEMUNHAS:  

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 

 


